
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.537, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a segurança do tráfego aquaviário 

em águas sob jurisdição nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

DAS PENALIDADES 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 35. As multas, exceto as previstas no inciso I do art. 31, serão arrecadadas pela 

autoridade marítima, sendo o montante auferido empregado nas atividades de fiscalização desta 

Lei e das normas decorrentes.  

 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 36. As normas decorrentes desta Lei obedecerão, no que couber, aos atos e 

resoluções internacionais ratificados pelo Brasil, especificamente aos relativos à salvaguarda da 

vida humana nas águas, à segurança da navegação e ao controle da poluição ambiental causada 

por embarcações.  

............................................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................................... 


